
 
ALP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
CNPJ/MF Nº 43.134.552/0001-03 
NIRE 41210202878 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

 
 
LUCAS EDUARDO SCHEFFER MARTINS, brasileiro, nascido em 03/11/1984, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rodovia João 
Leopoldo Jacomel – Rodovia das águas, 13328 – Apto 501; 5° Andar; Bloco 04 – Emiliano Perneta 
– CEP. 83324-292, na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação sob n° 03527315006 DETRAN/PR, constando a Cédula de Identidade Civil nº. 
8.932.056-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 047.965.079-90. 
Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de ALP 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
43.134.552/0001-03, com sede e foro na Rua Pastor Manoel Virgínio de Souza, 1059 – Loja 01 – 
Andar Tr. Cond Villaroel Cj Res e Cbloco VI – Capão da Imbuia – CEP. 82810-400, na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob NIRE 41210202878, em sessão de 16/08/2021. Resolve alterar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: ENTRADA DO SÓCIO: Ingressa na sociedade na qualidade de sócio: 
PHT PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Rua Ásia, 
73 – Centro – CEP. 83323-350, na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
24.663.003/0001-73, com Ato Constitutivo registrada na Junta Comercial sob o NIRE nº 
41600444388, em sessão de 26/04/2016, neste ato representado por seu sócio administrador 
PAULO HENRIQUE TARESZKIEWICZ, brasileiro, natural de Curitiba/PR, nascido em 
17/12/1971, casado sob regime de separação de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Afonso Arinos, 83 – Capão da Imbuia – CEP. 82810-630, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação sob o nº 00999052504 DETRAN/PR, constando a 
Carteira de Identidade Civil RG n° 5.105.931-0 SSP/II/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
768.321.399-34. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: VENDA E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS DE CAPITAL: O 
sócio LUCAS EDUARDO SCHEFFER MARTINS, que possui a quantia de 600.000 (seiscentas 
mil) quotas de capital, vende e transfere parte de suas cotas para o sócio ora ingressante PHT 
PARTICIPAÇÕES LTDA, a quantia de 399.000 (trezentas e noventa e nove mil) quotas de capital 
no valor de R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais), dando por elas plena e total 
quitação à sociedade e ao cessionário. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor 
de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000 (seiscentas mil) quotas de capital, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada quota, inteiramente subscrito e realizado, em moeda corrente do 
país, fica assim distribuído entre os sócios: 
 

SÓCIOS QUOTAS PART. (%) VALOR (R$) 

LUCAS EDUARDO SCHEFFER MARTINS 201.000 33,50% R$    201.000,00  

PHT PARTICIPAÇÕES LTDA 399.000 66,50% R$    399.000,00 

TOTAL 600.000 100,00% R$    600.000,00  
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CLÁUSULA QUARTA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe exclusivamente ao sócio LUCAS 
EDUARDO SCHEFFER MARTINS, com poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios 
da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como, praticar todos 
os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente. 
 

a)- Faculta-se ao administrador, nos limites de seu poder constituir mandatários da sociedade, 
especificados no instrumento os atos e operações que poderá praticar. 
 

b)- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em seu favor ou de terceiros. 
 

c)- Proibido ao sócio e administrador, conceder avais, fianças ou outra forma de garantia em favor 
de terceiros.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os sócios e 
administrador declaram sob as penas da Lei, que não estão impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA SEXTA: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA MATRIZ: O endereço da matriz fica 
alterado para: Rua Rio Piquiri, 320 – Weissópolis – CEP. 83322-010, na Cidade de Pinhais, Estado 
do Paraná. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: ALTERAÇÃO DO FORO: O foro, fica alterado para: Pinhais/PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DESENQUADRAMENTO DE PORTE: Declara sob as penas da lei, que 
a empresa se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA NONA: DA LEGALIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas do 
contrato social, não alteradas por este instrumento, continuarão em vigor na totalidade de sua 
plenitude. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: À vista das 
modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social de acordo com o novo Código Civil Lei 
nº 10406/02, com a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE: 
ALP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

CNPJ/MF Nº 43.134.552/0001-03 
NIRE 41210202878 

 
 
LUCAS EDUARDO SCHEFFER MARTINS, brasileiro, nascido em 03/11/1984, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rodovia João 
Leopoldo Jacomel – Rodovia das águas, 13328 – Apto 501; 5° Andar; Bloco 04 – Emiliano Perneta 
– CEP. 83324-292, na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação sob n° 03527315006 DETRAN/PR, constando a Cédula de Identidade Civil nº. 
8.932.056-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 047.965.079-90 e; 
PHT PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Rua Ásia, 
73 – Centro – CEP. 83323-350, na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
24.663.003/0001-73, com Ato Constitutivo registrada na Junta Comercial sob o NIRE nº 
41600444388, em sessão de 26/04/2016, neste ato representado por seu sócio administrador 
PAULO HENRIQUE TARESZKIEWICZ, brasileiro, natural de Curitiba/PR, nascido em 
17/12/1971, casado sob regime de separação de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Afonso Arinos, 83 – Capão da Imbuia – CEP. 82810-630, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação sob o nº 00999052504 DETRAN/PR, constando a 
Carteira de Identidade Civil RG n° 5.105.931-0 SSP/II/PR, inscrito no CPF/MF no 768.321.399-34 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 
ALP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
43.134.552/0001-03, com sede e foro na Rua Rio Piquiri, 320 – Weissópolis – CEP. 83322-010, na 
Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob NIRE 41210202878, em sessão de 16/08/2021. Consolidam seu contrato social 
conforme cláusulas abaixo:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, TIPO JURÍDICO E SEDE: A sociedade 
gira sob o nome empresarial de: ALP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, com 
sede e foro na Rua Rio Piquiri, 320 – Weissópolis – CEP. 83322-010, na Cidade de Pinhais, Estado 
do Paraná.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem como objeto os seguintes ramos 
de atividades: 
 

“Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, sem operador; Manutenção e reparação de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares; Fabricação de móveis com predominância de metal e 
Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório.” 
 

Página 3 de 8



 
ALP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 
CNPJ/MF Nº 43.134.552/0001-03 
NIRE 41210202878 
QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE, INÍCIO DAS 
ATIVIDADES E FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: O prazo de duração da sociedade é 
por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 16/08/2021 e poderá a qualquer tempo 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio. 
 
CLÁUSULA QUARTA: FILIAIS CONSTITUÍDAS: A sociedade possui instaladas as seguintes 
filiais: 
 

a) – À Rua Rio Piquiri, 340 – Weissópolis – CEP. 83322-010, na Cidade de Pinhais, no Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 43.134.552/0002-86, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob o NIRE 41902167735, em sessão de 11/03/2024, com valor capital social 
atribuído de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e tem como objeto social os seguintes ramos de 
atividades: 
 

“Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, sem operador; Manutenção e reparação de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares; Fabricação de móveis com predominância de metal e 
Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório.” 
 
b) – À Via Anhanguera, S/N – Km 25,5 Pista Lateral 130, setor parte C2840 – Jardim Jaraguá – 
CEP. 05275-000, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
43.134.552/0003-67, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 20246561882, 
em sessão de 05/09/2024, com valor capital social atribuído de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e tem 
como objeto social os seguintes ramos de atividades: 
 

“Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, sem operador; Manutenção e reparação de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares; Fabricação de móveis com predominância de metal e 
Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório.” 
 
CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas de capital, no valor de R$ 1,00 
(um real) cada quota, inteiramente subscrito e realizado, neste ato, em moeda corrente do país, fica 
assim distribuído entre os sócios: 
 

 
 
 
 

SÓCIOS QUOTAS PART. (%) VALOR (R$) 

LUCAS EDUARDO SCHEFFER MARTINS 201.000 33,50% R$     201.000,00  

PHT PARTICIPAÇÕES LTDA 399.000 66,50% R$     399.000,00 

TOTAL 600.000 100,00% R$     600.000,00  
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CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme dispõe o artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros 
sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para 
sua aquisição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar aos sócios 
remanescentes por escrito, obedecendo aos critérios previstos no “caput”, fixando prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias, para que exerçam ou renunciem o direito de preferência. Decorrido o prazo sem 
que haja manifestação, as quotas poderão ser transferidas livremente. 
 
CLÁUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe exclusivamente ao sócio LUCAS 
EDUARDO SCHEFFER MARTINS, com poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios 
da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como, praticar todos 
os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente. 
 

a) - Faculta-se ao administrador, nos limites de seu poder constituir mandatários da sociedade, 
especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 
 

b) - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em seu favor ou de terceiros. 
 

c) - Proibido ao sócio e administrador, conceder avais, fianças ou outra forma de garantia em favor 
de terceiros. 
 
CLÁUSULA NONA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os sócios e o administrador 
declaram sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: RETIRADA PRÓ-LABORE: Pelos serviços que prestarem à sociedade, 
perceberá aos sócios, a título de remuneração “pró-labore”, uma importância mensal, fixada até os 
limites de dedução fiscal previstos na legislação do imposto de renda, a qual será levada à conta de 
despesas gerais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS, PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS E JULGAMENTO 
DAS CONTAS: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultados econômicos, cabendo ao sócio os lucros ou prejuízos 
apurados. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderão os sócios realizarem antecipação de lucros e deliberar sobre a 
proporção de sua distribuição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado os sócios, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação aos seus sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA EXCLUSÃO DO SÓCIO POR JUSTA CAUSA: 
Ressalvando o disposto no artigo 1.030 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, quando a maioria 
dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios 
estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá 
excluí-los da sociedade, por justa causa, mediante alteração de contrato social. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião (ou 
assembleia) especialmente convocada para esse fim, com ciência do acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do 
sócio excluído será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR NÃO-SÓCIO: 
 

a)- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao dispostos no artigo 1.061 da 
Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação do sócio, 
enquanto o capital não estiver integralizado. 
 

b)- A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às formalidades da 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão 
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, 
pelas normas da sociedade anônima (Lei n.º 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do art. 
1.053 da Lei n.º 10.406/2002. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pinhais/PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 
 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, os sócios lavram e assinam o presente instrumento, em 01 
(uma) via, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus 
termos.  
 

Pinhais/PR, 02 de julho de 2025. 
  
 
 
 
 
 

LUCAS EDUARDO SCHEFFER MARTINS 
 
 
 
 
 

PHT PARTICIPAÇÕES LTDA 
Representado por seu sócio administrador 
PAULO HENRIQUE TARESZKIEWICZ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04796507990

76832139934
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